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INDICAÇÃO Nº 015 /2024 

 

 

Indico à Mesa, dentro das formalidades de praxe, para que seja 

oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de sua Excelência, 

entendimentos junto à Secretaria Municipal competente, para que seja viabilizado um 

novo projeto de construção de passagem de fauna na cidade de Jaguariúna. No 

contexto deste projeto, é essencial que seja incluída uma documentação explicativa 

detalhando o que é a passagem de fauna, como funciona e para que serve essa 

construção, de modo a informar e educar a população sobre a importância e os 

benefícios desta infraestrutura. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A medida faz-se necessária pois visa o cuidado e a preocupação com 

a conservação do meio ambiente e a proteção das espécies animais que habitam o 

território de Jaguariúna. Com o desenvolvimento urbano e a expansão das vias de 

tráfego, os habitats naturais têm sido fragmentados, colocando em risco a vida selvagem 

local, especialmente no que se refere à segurança dos animais ao cruzarem estradas e 

rodovias. 

Passagens de fauna são estruturas que permitem a travessia segura 

de animais sobre ou sob rodovias, evitando acidentes e a perda de biodiversidade. Estas 

estruturas contribuem significativamente para a redução de colisões entre veículos e 

animais, promovendo a segurança viária e a conectividade entre habitats, essenciais 

para a migração, a alimentação e a reprodução da fauna. 

Antes de necessário, é direito de o vereador tomar iniciativas de 

melhorias que condigam diretamente com o interesse público.  

Vislumbra-se presente, portanto, o interesse público.  

Espero que esta propositura seja bem acolhida pelo Poder Executivo 

de Jaguariúna, que na certa atenderá a indicação o mais rápido possível. 

Gabinete Ver. Silvio Luiz Telles de Menezes, 28 de janeiro de 2024. 

a. VEREADOR SILVIO LUIZ TELLES DE MENEZES 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 06 de fevereiro de 2024 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 07 de fevereiro de 2024. 

 
 

VEREADOR ROMILSON SILVA 
Presidente 
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